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O Sindicato Nacional dos Aeronautas esclarece aos tripulantes da Avianca que o direito aos
benefícios do INSS é garantido a todos os segurados, independentemente de a empresa
empregadora estar realizando os repasses corretamente à Previdência Social.

Parte do valor que deve ser repassado é descontada da remuneração mensal do tripulante, e
parte é paga pela própria empresa, que deve necessariamente fazer o repasse destes
valores ao INSS mensalmente. 

Ainda que isso não aconteça, como citado, os direitos do trabalhador estão garantidos.  

Isso significa, por exemplo, que um empregado que dê entrada em um pedido de
aposentadoria e que descubra que sua empresa empregadora não estava realizando os
repasses não perde seu direito ao benefício. O INSS é que irá acionar a empresa pela falta de
repasses, porém o trabalhador não é penalizado.

Desta forma, os aeronautas da Avianca que necessitem de benefício previdenciário, ou ainda
que desejem entrar com pedido de aposentadoria, devem seguir os trâmites normais, sem se
preocupar com eventuais faltas de repasse.

Ou seja, devem se apresentar normalmente nas agências da Previdência Social, munidos dos
documentos de identificação pessoal, comprovante de residência atualizado, carteiras de
trabalho e os últimos 12 holerites. Lá serão devidamente orientados.

Cabe salientar que para diferentes benefícios do INSS existem diferentes carências a serem
cumpridas. Caso haja indeferimento, há possibilidade de recurso à Junta da Previdência
Social.

Aos associados, o SNA presta toda assessoria jurídica para contagem do tempo para se
aposentar e para requerimento de benefício perante o INSS. Em caso de indeferimento, ou
questionamento de valor ou tipo de benefício, o SNA ajuíza ação individual.

O departamento jurídico do SNA fica à disposição para esclarecimentos pelo telefone (11)
5090-5100, pelo e-mail Este endereço de email está sendo protegido de spambots. Você
precisa do JavaScript ativado para vê-lo. ou pelo Whatsapp 11 95375-0095 (somente para
associados).

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: SNA no Google Play ou Apple Store  
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